
 

Ementa:  ao  Executivo  Municipal,  com  cópia  à  Secretaria  Competente,  solicitando

providências urgentes junto as empresas de telefonia, Tv a cabo e demais prestadoras de

serviços,  que  se  utilizam de  postes  como suporte  de  seus  cabeamentos,  a  realizarem o

alinhamento  e  retirada  de  fios  inutilizados  nos  postes,  conforme  determina  a  Lei  nº

6.071/2017. Das providências tomadas favor informar esta Casa de Leis.

Senhor Presidente:

Considerando que em vários locais de nossa cidade, é evidente o emaranhado caótico de fios que

envolve os postes de energia elétrica, e que esta situação se agravou ainda mais com a chegada

de novas empresas de telecomunicações, o acúmulo de fios não só coloca em perigo aqueles que

passam próximo, mas também causa uma séria poluição visual.

Considerando que, as árvores em nossa cidade estão sendo prejudicadas devido à restrição de

crescimento imposta pelos cabos de energia elétrica. Este cenário é inaceitável e demanda ação

imediata.

Considerando que, no dia 11 de novembro de 2023, uma situação trágica ocorreu em decorrência

desse problema. Um caminhão baú rompeu a fiação da rede de telecomunicações, resultando

eum acidente trágico, onde o  fio atingiu uma mulher com um dos filhos na garupa de uma

bicicleta e outra criança de apenas nove anos, que estava em outra bicicleta. A criança de nove

anos  foi  atingida  fortemente,  sendo  socorrida  e  encaminhada  ao  pronto-socorro,  mas

infelizmente não resistiu.  A mulher e  a  outra criança também sofreram várias escoriações e

foram levadas à UPA do bairro.

Considerando que,  diantedessa tragédia, é imperativo que medidas imediatas sejam tomadas

para  abordar  a  situação  caótica  dos  fios  emaranhados  nos  postes.  Além disso,  gostaria  de
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destacar a Lei nº 6.071/2017 que determina a obrigatoriedade das empresas de telefonia,

TV a cabo e demais prestadoras de serviços do município de Pindamonhangaba realizarem

o alinhamento e retirada de fios inutilizados nos postes.

Considerando que  é papel da Administração Municipal  agir, e neste caso com urgência para

garantir  a segurança de nossos cidadãos,  pois a  segurança e o bem-estar da população não

podem ser comprometidos por negligência ou falta de ação.

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário,   ao Executivo Municipal, com cópia à Secretaria

Competente,  solicitando  providências  urgentes  junto  as  empresas  de  telefonia,  Tv  a  cabo  e

demais prestadoras de serviços, que se utilizam de postes como suporte de seus cabeamentos, a

realizarem o alinhamento e retirada de fios inutilizados nos postes, conforme determina a Lei nº

6.071/2017. Das providências tomadas favor informar esta Casa de Leis.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 14 de novembro de 2023.

RENATO CEBOLA
Vereador - PV 
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